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PARECER  DA COMISSÃO PERMANENTE DE :
FINANÇAS E ORÇAMENTO
          
                                                         PROJETO DE LEI Nº 79/2021
DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DE PLANTAS DE CONSTRUÇÕES DE EDIFICAÇÕES UNIFAMILIARES E MULTIFAMILIARES EM LOTEAMENTOS DE INTERESSE SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


RELATÓRIO:
                        A proposição em análise tramita nesta Casa, por iniciativa do Chefe do Executivo, e tem por objetivo regularizar/aprovar as plantas de construções de edificações em loteamentos de interesse social do município.

		A proposição veio instruída com a declaração de que fala a Lei de Responsabilidade Fiscal e por não criar e nem aumentar despesa aos cofres públicos, não há necessidade do o impacto financeiro-orçamentário.

		O Executivo encaminhou 1 Mensagem.

MÉRITO TÉCNICO:
                       A proposição não gera renuncia de receita, 	desde que aprovada a Mensagem do Executivo.

		A Assessoria Financeira da Casa emitiu parecer favorável, com a Mensagem,  e esta Comissão acata referido parecer. 

CONCLUSÃO:
		Esta Comissão opina, favoravelmente, pela conveniência e oportunidade à mantença da tramitação legislativa, por estar em consonância com a Lei de Responsabilidade Fiscal.
Louveira, 14 de dezembro de 2021.
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